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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃD ELETRÔNICO sur N* PE-003/2022 -z DIVERSAS

PtusÃMsULo
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MÚRADA NOVA, através da Pregoeira, Sra. A_LIl`¬-I l-.li ERITCJ
NOBRE, nomeada pela Portaria n° 1908-A/2021-GAE, de 1'-El de agosto de 2021, e assessoraclo pelos servidores:
PAULO HENRIQLI 1:1 NUNES NOGUEIRA (Equipe de Apoio) e Wr\I.,..lEI›SCll*~l R.A.l3I-`il.,O CRUZ (Equipe de
Apoio), notneada através desta mesma Portaria, torna público que a partir do dia público que a partir do dia 06
de abril de 2022 até às 14h00min (horário de Brasília), através do endereço eletronico
https:¿__,{IplIcon1pra,s,com/Home/Public¿_ç§ess (Bo1sa__de Licitaço§._s_e Leilões) “Acesso Identificado no link -
acesso publico”, em sessão pública por meio de comunicação via internet, iniciarã os procedimentos de
recebimento das propostas de preços e que no dia 20 de abril ele 202.2 as 08:00min (ltorâirio de Brasília)
encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; e que a partir das 03h01min darã iuicio it
classificação das mesmas e no mesmo dia a partir das 09:00 min (horario de Brasília) irticiarã a formalização de
lances e documentos de l1ab.i..Iitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP N”. 003/2022 -
DIVERSAS, identificado abaixo, objetivando a Mell-1or Proposta de Preço, mediante as condiçoes estabelecidas
no presente edital, tudo de acordo com a Lei Federal 11° 10.520, de 17/IJ7/2002 - Lei que Regularrienta o Pregão
e tem como subsidiaria a Lei n° 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitaçoes, da Lei n°
0078, de ll /09/1990 - Codigo de Defesa do Consumidor, Decreto n° 15.204/07, Lei Complementar .n'“` 123 de
14 de dzzzi-zibrn de 2006, l .ei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar n° 155 /2016,
de 127 de outubro de 2016, Decreto Federal n” 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n”
002/2015 de 22 de janeiro de 2015, Lei .Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o titulo VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no
presente edital e seus arte:-tos.

Nesta licitação se.rão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaiso:
TIPO DE LICITAÇÃÚ: Menor preço por lote;
FÚRNECIMENTO: Por dernanda;
ÓRGÃOS PARTICIPANTES DA ARP: Secretaria de Educação Basica (SEDUC) e Secretaria de
ln fraestrutura (SEIl"~IFRA);
ÓRGÃO GERENCIADOR DA ARP: Secretaria de lnfraestruttlrsi
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
LICITANTE: Pessoa juridica que participa desta licitação;
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação juridica, qualificação tecnica e economico-Fmanceira e
regularidade fiscal que seja exigida. neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
AD]UDICA'I*ÁRlA: Pessoa juridica vencedora da I.icitação, ã qual serã adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: C1 l\/Iuuicipio de MORADA NCJVA que é signatário do instrumento contratual;
CONTRATADA: Pessoajuridica ã qual foi adjurlicado o objeto desta licitação, e e signatãria do contrato com a
Administração Pública;
PREGDEIRA: Servidor ou nomeado, dcsig_;nado por ato do titular do Poder Esecutivo Municipal, que realiaarã
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura,
condução dos procedimentos relativos aos lances e ã escolha da proposta ou do lance de menor preço,
adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e
recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APÚIÚ: Equipe designada por ato do titu.Ia.r do Poder E:-tectltivo Municipal, forrriada por, no
minimo, 02 (dois) servidores que prestarão a necessaria assistencia a Pregoeira durante a. realização do pregão;
ÀUTDRIIÍIADE SUPERIOR: E o titular do orgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de defirtii'
o objeto da Ii.citação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convoeatorio, decidir sobre
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impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos da Pregoeira, adjudicar o
objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eleuõnico e
promover a celebração do contrato;
PMMN: P.t'efeitura Mttnicipal de MORADA .l'*~lOVr"t;
D.O.M.: Diario Oficial dos Municipios;
ART: Ata de Registro de Preços;
ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: lãolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o Municipio
de MORADA l`~lOV.r't mediante 'l`ermo de Apoio Técnico«Operac.i.onal em vigor a partir de 05 de junho de
2017,  fl1e/PtiblieA "r\cesso Identificado no
link - acesso publico.

ANEXOS
AIHÍEÍXCJ I - Termo de Referência
r\.l*~."E}íO II - Minuta do Contrato
.IKNEÍÊO III - Declaração de Habilitação
JINEPÂO IV - Declaração de Patos Supervenientes
AN HERO V - Declaração que não emprega menor de 18 anos
.r\i*~i_E`.I{O VI - Modelo de Declaração de enquadramento em regime de tributação
r\l"~lE}=ÍO VII - Declaração de lnesisténcia de Vínculo empregatício com o Ivlunicipio de Morada. Ifllova
Al\":i}{O Vlll - Declaração de Elaboração Independente de Proposta
Al{F.Í'{O IX - Minuta da Ata de Registro De Preço

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente I.icitação é a Constitui o objeto da presente licitação a SELEÇÃO DE MELHOR
PROPOSTA ATRA VES DE REGISTRO DE PREÇOS PAR/I A FUTURA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, ELETRICO, HIDRÁULICO, PINTURA, AFINS E
OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO/PERMANENTE, DESTINADOS A MANU7`ENÇÃO DOS
EQ tePaMaNTo.s rústicos Das SECRETARIAS DE INFRAESTR UTURA E DE EDUÇAÇÃO
BÁSICA, DESTE MUNICIPIO, CONFORME ESPECÍFICA ÇOES E QUANTIDÁDES
CONST./INTES DO ANEXO I, DO EDITAL.

a. Das conmçoas Para raartctração E caauaivcuuvtanro E Dos aanasictos nas
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
2.1. Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer firma individual ou soci.edade regularmente
estabelecida no País, que seja especializada e credenciada para o objeto deste certame e. que satisfaça a todas as
ezrigéncias do presente Edital, especificações e normas, de acordo com os aneaos relacionados.
2.1.1. CAlÍ)r'tSTF.AI\/1l¡il¬~l*1`O: O licitante que desejar o cadastramento/ revalidação junto ao Municipio de
MHORALÍMX NOVA/CP.`. (no CRC) a que se refere o subitem anterior devera providenciãdo, diretamente na sede
tia C.orn.issão Permanente de Licitação, situada it Av. Manoel Castro, n" 726, Centro, MORADA I"-l(_IIVA, Cearã.
2.2. Não poderão participar licitantes com socios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso
constatada a comunhão de socios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes apos a
abertura tias propostas de preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do
certame, independentemente do preço proposto.
2.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados:
a) Que estejam em estado de insolvéncia civil, sob processo de faléncia, clissolução, fusão, cisão, incorporação e
liquidação;
b) Que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;
c) Que estejam cumprindo suspensão temporãria de participação em licitação ou impedimento de contratar com
a Prefeitura de IIIIORAOA NOVA/CPI;
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tl) Que tenham sido declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a Administração Publica;
e.) Que se apresentem constituídos na forma de empresas em consõrcio;
f) Que não tenl'ia.m providenciaclo o credenciatnen1.'o junto it httpstz zblleçr,11j;1z;ras.eomzI-Iog3e¿j lfzglzlieàeeess
“.^zcesso Identificado no link - acesso publico;
g) As pessoas enumerarias no artigo 9° da Lei l`¬~i“. 8.666/93.
li) Para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 serão adotadas todas as prescrições constantes da Lei
Federal l`*~l°. 12.846/15.
2.4. Serã garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas dc pequeno porte e as
cooperativas que sc enquadrem nos rerrnos do art. 34, da Lei Federal l'~‹i°. '11.4Ei8/07, como criterio de
desempate, preferencia de contratação, o previsto na Lei Complementar l“~i°. 123/06, em seu Capitulo V - DO
r\_CESSC1 AUS MERCADUS/l`)J\.5 AQUISIÇÕEIS PÚBLICAS.
2.4.1. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas deverão declarar no sistema
do ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o
Municipio de MORADA NOVA, mediante Termo de Apoio Tecnico-Operacional em vigor a partir de 10 de
fevereiro de 2015, esercicio da preferência e ci-tclusividade prevista na Lei Con1ple.rnentar N”. 123/06, alterada
pela Lei Cornplernentar n” 147 de O7 de agosto de 2014 e l..ei Complementar n” 155/2016, de 27 de outubro de
2016.
2.5. Para part_ie.ipação na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévio credenciamento junto ã
Bois;-1 de Licitações e Leilões.
2.5.1. As regras para credenciamento estarão disponiveis na Bolsa de Licitações e Leilões constante no
pteãrniziulo do edital.
2.5.2. Para acessar o sistema eletronico, os interessados deverão estar credenciados junto ã Bolsa de Licitações e
Leilões, e o envio das propostas de preços se dara diretamente pelas licitantes atraves de pessoas devidamente
lialsilitadas portando senha pessoal.
2.5.3. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletronico ficara a cargo do licitante.
2.5.4. O acesso do operador ao pregão para efeito de encruninliamento de proposta de preços e lances sucessivos
de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante previa definição de senha privativa.
2.5.5. É de cisclusiva responsabilidade do usuãrio o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Municipio de MORADA NOVA/Clã ou ã Bolsa
de Licitações e Leilões, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por
terceiros.
2.5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrõnico implica a
1-esponsaisilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade tecnica para realização das transações
inerentes ao pregão eletronico.
2.5.7. As microempresas ou empresas de pequeno porte ou EPP) que possuam restrição liscal, quanto aos
documentos e:-tigidos neste certame, devera apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também a
declaração de que consta a restrição tiscal e que se compromete em sanar o vicio, no prazo de 05 (cinco) clias
úteis conforme dispõe o art. 43, §1" da Lei Complementar N”. 123fOú.
2.5.8. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, iinplicarã decadência do direito ã
contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81 da Lei bi”. 8.666/93, sendo facultado ao Municipio tie
MCJRADA l'-iOVA/'CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

s. nas Fases no Paocasso Licmrróato
3.1. C1 presente procedimento de licitação seg-uirã o seguinte trãmite em fases distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes;
3.1.2. Receisimento das “propostas de preços” via sistema;
3.1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas;
3.1.4. Lances;
3.1.5. I--iabilitação do(s) licitantefis) mellior(es) classiticado(s);
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3.1.0. Recursos;
3.1.7. fldjudicação;
3.1.8. l'iot?t¬ioiogação;
3.1.9. Contratação.

4. DA Foama na A.t=aase1~.tTAçÃo nos Documatvros
4.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos e:-tigidos inicialmente por meio da internet, sendo:
a) A proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido atraves do sistema;
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma
l¿t_tps;¿ ¿l1llcog1¡;¿raé_;,eoi1i¿I'-Iorrzezlãtiblicilcçerzs “Acesso Identificado no link - acesso publico, caso as
empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma
será automaticamente inabilitada.
4.1.1. Cis documentos, em formato de arquivo, a serern enviados via internet somente poderão ter as extensões
*.doc, *J-tls, ou *.pdf.
4.2. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas
reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo tlisposição normativa em contrário, devidamente provada pelo
licitante no ato da apresentação do documento.
4.2.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, l`tl.mes ou copias em fizr»
.rr'.or`z.*r, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de
ilustração das propostas de preços.
4.2.2. Os documentos necessários ã participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes
it liahilitação, as propostas de preços e seus ane:-tos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.2.3. Quaisquer documentos necessári.os ã participação no presente certame licitatorio, apresentados em lingua
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil,
por tradutor juramentado.
4.2.4. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores ã data de abertura
da presente licitação; estes documentos deverão se.r apresentados em (originais ou copias), no caso de copias,
deverão ser autenticadas.
4.2.5. A Pregoeira poderá também solicitar original de documento já atttent.icado, para fim de verificação, sendo
o licitante obrigada a apresentá-lo no prazo máx.irno de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da
solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabil.itada.
4.2.6. CJ s licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema
]1t§.ps:¿ ¿I::IIcg111prrts.ct1rn /_]-[nn1e¿Pulg|j_‹_;¿ccess, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se›-á automaticamente a etapa de envio dessa
docurrtetttação.
4.2.7. Ci envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

Parágrafo Primeiro: incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletronico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo õntts decorrente da perda de negocios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. .Ate a abertura da sessão pública, os licitantes
poderão ret`trar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa tio certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá apos a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.
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Parágrafo Terceiro: Os docttmentos que compõem a proposta. e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso públ.ico apos o encerramento do envio
de lances.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. .A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada c enviada exclusivamente por
meio do sistema eleuonico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/Serviço proposto no
campo disct'iminado e/ou anexada, citando a marca dg tçiçlos os prodmga dois! Lotçjpl, com o valor unitário
por item e global por LOTE em conformidade com o modelo do sistema.
5.1.1. Os itens deverão set' cotados, nos quantitativos licita.dos, segundo a unidade de medida consignada no
edital.
5.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluidas todas as despesas incidentes sobre a entrega/ execução dos
prodtitos/serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais oritis atinentes ã execução do objeto desta
licitação.
5.1 .3. No campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os reqtiisitos de
habilitação e que sua proposta de preços está ein conformidade com as exigimcias do .instrumento convocatotio.
5.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecime.nto e atendimento ás exigências de
habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas ein
seu nome no sistema eletronico, asstimindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances.
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais ap
vírgula, cabendo ao licitarite proceder ao arredondamento ou desprezar os nifimeros apos as duas casas decimais
dos centavos, e deverão ser cotados ein moeda corrente nacional.
5.3.1. Os preços propostos rleverão estar de acordo com o qua.nti.tativo do bem cotado.
5.3.2. lšios preços já deverão estar incluidas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e clemais despesas
que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro onus
que não o valor estipulado na referida Proposta de Preços;
5.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não l.he assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qtialquer outro argumento não
previsto em lei.
5.3.4. Ocorrendo discrepãncia entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado rio sistema
e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo a Pregoeira proceder ás correções necessárias.
5.3.5. lzlão segãg gçfiudieadae propostas de preços com valor superior aos preços máximos estimados para a
contratação.
5.3.6. Na análise das propostas de preços a Prcgoeira observará o preço global por lote, expresso em reais.
rlssim, as Propostas deverão apresentar o valor global por lote.
5.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.4.1. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme licir-ado.
5.5. O prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a of] (sessenta) dias consecutivos da sessão
de abertura desta licitação, conforme artigo of' da Lei l*-Ji". 10.520/2002. Caso a licitante não informe o prazo de
validade, será considerado aquele definido neste fidital.
5.6. A apresentação da proposta de preços implica na cicncia clara de todos os termos do edital e seus anexos,
em especial quanto ii especificação do serviço e as condições de participação, competição, julgamento c
formalização do instr¬ui¬nento conrramal, bem como a aceitação e sujeição integral ãs suas disposições e ã
legislação aplicável, notadamente ás Lei l.`~l°. 10.520/U2 e l..ei bi”. 8.666/95.
5.7. Stitriente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas atraves do sistema, incltisive quanto a.os
seus anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro documento, nei¬n permitido ao
licitante fazer qualquer adendo aos entregues a Pregoeira por meio do sistema.

Q., rn IE'
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5.ii. QUALQUER LlCl'lÍ`Al¬~lTE SE. l"l._31T;i`.l`¬~lTIFICAR l*~iA ELATAFOQA DE QllA_LQl_iE.R I*`Oli.l\/IA
Sl-`i`.RA SUlVi_ARlAMEl\lTlÍi'. ERCLUIDO DA DlL'iPU'l"A.

s. Dos DOCUMENTOS Dis HABILITAÇÃO
6.1. A licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e
numerados, de preferencia, na seguinte ordem, de forma a ptmnitir maior rapidez na conferência c exame
correspondentes:
6.1.1. Os .i.nteressados não cadastrados no l\/lunicipio de MORADA NOVA/ CF., na forma dos artigos 34 a 37 da
Lei N”. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão á presente licitação mediante a apresentação dos
documentos abaixo relacionaclos (subitens 6.2 ao 6.4), os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua
auteri ticidade e O seu prazo de vitlitlatle.

aa. HAsíi.i:.iTAçÃO Juxioica
a. REGISTRO COMERCIAI., no caso de ernpresa, no registro público de empresa mercantil da junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal., Elial ou agoiicia, apresentar O registro da Junta onde
Opera com averbação no registro cla junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) copia(s) do(s) CPF e RG
ou Carteira de Habilitação do(s) socio(s) da empresa.
b. ATO COI*-lS'I`1'TUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor,
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
acltninistradorcs; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar O registro da _]'unta onde
opera corn averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) copia(s) dO(s) CPP e RG
ou Carteira de I-labilitação socio do(s) da empresa.
c. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Carrorio de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de. prova da cliretoria em exercicio; devendo, no caso da
l.icit.anre ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro no Cartorio de Registro das Pessoas jurídicas do
Estado Onde Opera com averbação no Cartorio Onde tem sede a matriiz.
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ATO DE R.EiGIS'l¬RO DE AUTORIZAÇÃO PARA Fl_ll~‹lClOl\lAl\flEl"~i'l`O expedido pelo orgão
competente, quando a atividade assim O exigir.
tz. REGISTRO iva OROANIZAÇÃO nas coovaitrrivas BRASILEIRAS, as esta as suspensa.,
acompanhado dos seguintes documentos:

I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
II) Comprovação da composição dos orgãos de adrni.nist.ração da cooperativa (diretoria e conselheiros),
consoante art. 4? da lei 5.764/T1;
III) Ata de fundação da cooperativa;
IV) A ta da assembléia que aprovou O estatuto social;
V) Regimento interno com a Ara da asseinbléia que O aprovou;
VI) Regitnenro dos fundos constituídos pelos cooperados corn a Ara da assembléia que os aprovou;
VII) Editais tias 03 últimas assembléias gerais extraordinárias.

6.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro lfliacional de Pessoas jurídicas (Clsll-ij).
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual oti municipal, conforme O caso, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
contratual.
0.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de débitos
relativa aos tribtiros federais e dívida ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria
Conjunta RFl3/l_JGFl"~l N". l.75I /14-.
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0.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de débitos
para com a fazenda estadual de seu domicilio.
6.3.5. Prova de re ilaridade ara com a fazenda munici al mediante a a resenta¬ão da certidão ne ativa de.EP 5 S
débitos municipai.s de seu domicilio ou sede (Geral ou ISS).
6.3.6. - CERTIFICADO DE REOULARIDADE Dl-É SITUAÇÃO - CRS, OU EQUl'VA.l..lãl\l'I'E, perante O
Gestor clo P`undo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante, devendo
O mesmo ter igualdade de Chili) com os demais documentos apre.sentados na comprovação da regularidade fiscal
e trabalhista, da sede da licitante.
6.3.7. PROVA DE iNEK.IS*1`Êl\ICIA lili DEBITOS .INADIMPLIDOS l~°l`.i'.RAl*~l'l'E A JUSTIÇA DO
TRABALI-IO, mediante a apresentação de Certidão l'~›`.iega.tiva, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 11'” 5.452, de 1° de inaio de 15143, da jurisdição da sede ou filial do
licitante.

azi. Quatiricaçao acONoiviicO-i=iiv.A1×icaixa
6.4.1 ›- Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do t'1ltirno excrcic.io social (2t`i2t`l), já exigíveis e
aprese.ntados na forma da Lei (com indicação do l*~i° do l...ivro Diário, número de Registro na junta Comercial e
numeração das follias onde se e.ncontrain os lançamentos, termos de abe.rtura e cnccramento) que comprovein a
boa siniação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisorios, podendo
ser arttalixados por indices oficiais quando encerrados há mais de 03 (tres) meses da data de apresentação da
proposta. Os tnesmos deverão estar assinados pelo contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade)
e pelo Titular ou Representante legal da empresa. As assinaturas cleverãn estar devidamente identificadas, sendo
obrigatoria a aposição da certidão de regularidade profissional do Contador. No caso de etnpresa optarire pelo
simples nacional, declarada em credenciarnenro, poderá apresentar: copia da Declaração de Informação
Socioeconomicas e Fiscais (l_)l:¬i.FIS) de Pessoa juridica e respecti.vo recibo de entrega em conformidade com o
programa gerador de documento de arrecadação O Simples blacional.
a) No caso de einpresa recom-construida (há menos de U1 ano), deverá ser apresentado O balanço de aliierttlita
acompanhado dos termos de al:iert¬ura devidamente registrado na junta Comercial., constando no Balanço o
número do Livro e das folhas rios quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser
assinado por contador registrado ri.O Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da
empresa;
b) Para Sociedades Anõnimas e ot1t.ras Companhias obrigadas ã publicação de Balanço, na forma da l'..ei
6.404/7o, copias da publicação no Diário Oficial, ou jornal de grande circtilação, ou copia registrada/autenticada
najunta Comercial da sede ou domicilio da Licitante, de:
l'_i.l. l3a.lat1çO paLri.tI10nial;
b.2. Demonstração do resultado do exercicio;
b-3. Demonstração das origens e aplicações de recursos;
b.4. Demonstração das mtttações do patrimonio liquido;
b.5. blotas explicativas do balanço.
6.4.2 - Para Sociedades por cotas de responsabilidade lirnitada (LTDA), attavás de fotocopia do livro Diário,
inclusive corn os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na junta Comercial sede ou
domicilio da Licitante ou em ouLi.'o orgão cqtiivalente.
6.4.3- A comprovação de boa situação financeira será aferida pela observãncia, dos indices aptirados pelas
formulas abaixo, cujo cálcttlo deverá ser demonstrado ein documento proprio, devidamente assinado por
Contador ou Contabilista habilitado, onde deverão ser apresentados no rninirno os seguintes indices:

a) lndice de Liquidea: Corrente:

i....C - Ativo Circulante = ou 1* 1,50
Passivci Circulante
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b) Indice de I¬..ndividamento Caeral ¬_'”

EG - Passivo Circulante + Exigivel a longo prazo = ou sí 0,8
Ativo Total

Parágrafo Único: Ser:-i considerada inabilitada a empresa que apresentar Índice de lÍ..iquide:.r Corrente inferior a
1,5 (um inteiro e cinco décimos), como tambem, rjue apresente indice de Endividamento Geral superior a 0,8
(oito décimos).
6.4.4. Certidão Negativa de Falência, Concorrlata, Recuperação judicial ou Extrajtidicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa juridica, e quando se tratar de Sociedade Sirnples a.presenta.r Certidão Negativa dos
Distribuidores Civeis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for expresso sua
validade.
6.4.4.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial devera comprovar a sua viabilidade
econômica, me.diante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instancia judicial competente; ou
concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei n° 11.101/2005. Du homologação do plano de
recuperação extrajudicial, no caso da licitante em recuperação extrajudicial, nos termos do art. 164, § 5°, da Lei n°
11 . 101 /2005.
6.4.4.2. .ri empresa em recuperação judicial/ extrajudicial com recupe.ração judicialXplano de recuperação
extrajudicial homologado devera demonstrar os demais requisitos para habilitação económico-financeira.
6-4.5. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
6.4.6. CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e inovimentaçifies da empresa), emitida pela junta
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.

I) No caso da licitante ser filial tera que apresentar as certidões de sua filial e mattia.
il) No caso de cooperativa, esta dispensada a apresentação da Certidão exigida no item “6.4.-4” acima.

ó.s. Quztttisicaçao TÉCNICA
6.5.1. Apresentar Atestado em papel timbrado do orgão (ou empresa) emissor, fornecido por pessoa juridica de
direito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compativel
com o objeto da licitação em caracteristicas, com firma reconhecida do emitente, acompanhado do(s)
respectivo(s) contrato(s) de fornecimento, devendo conter no minimo, as seguintes informaçoes:
a) raaão Social, CNP] e dados de. contato do orgão (ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto contratado (VER EISPECIFICIDADE DE CAIÍJA LOTE), e;
c) assinatura e nome legível do responsavel pela gestão do contrato. iisses dados poderão ser uti.liaados pela
PI\/ll\fIi"~l/CE para comprovação das informaçoes.
6.5.1.1. A Prefeitura Municipal de Morada Nova, se resguarda no direito de diligenciar junto ii pessoa
juridica/ fisica emitente do Atestado/Declaração de capacidade Tecnica, amparados pelo artigo 43, § 3° da Lei n.°
8.666/1993, visando a obter informações sobre o fornecimento prestado e copias doas respectivas notas fiscais
de execução dos serviços e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

ó.õ. DEMAIS Docuivintvtos na HarBtL1TaÇÃ0
6.6.1. Declaração de rjtie, em cumprimento ao estabelecido na Lei I.“-l°. 9.854/99, e ao inciso }II15'C×I.1lI, do art. 7”
da Constituição Federal., não emprega menores de 18 (deaoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nern emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendia, a partir de '14
(cjuatorae) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO V)
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidonea para licitar ou
contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. S7 da Lei N”. 8.666/93 e da inexistência
de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoried e declarar ocorrências
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posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §?.°, da I..ei l”~l'“`. 8.666/93). (ANEXO
W)
6.6.3. l_`Jeclai-ação de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste Edital (ANEKCI
111)-
6.6.4. Alvaras emitidos pelos orgãos competentes (Alvará de Funcionamento), emitidos pelos orgãos
coinpetentes da sede da empresa;
6.6.5. Apresentar' Declaração de inexistência de Vínculo empregatício com o Municipio de MORADA NOVA
do(s) socio(s) e/ou proprietario da empresa (ANEXO WI).
6.6.6. Declaração de que o licitante concorda com a Elaboração Independente de Proposta (ANEXU VIII);
6.6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Municipio de MORADA NOVA/CE, a documentação
mencionada supra, podera ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao
Municipio de MOR.ADA NOVA-› CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos
dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja autenticidade e prazo
de validade serão analisados pela liregoeira.
6.6.8. A documentação constante do tÍ.adastro de Fornecedores do Municipio de MC)l'¬l/tDA NOVA/CE deverá
também encontrar-se dentro do prazo de validade e. atender ao disposto neste edital.
6.6.9. Sera inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes it fase de habilitação, bem
como apresentar, os documentos defcituosos em seus conteúdos e formas.
6.6.10. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos
documentos exigidos neste certatne, devera apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também a
declaração de qu.e consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vicio, no prazo de U5 (cinco) dias
úteis conforme dispoe o art. 43, §1"” da Lei Complementar N". 123XO6.
6.6.1il.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito it
con t.tatação, sem prejuizo das sanções previstas no art. Sl da Lei N”. fl.666f93, sendo facultado ao Municipio de
l`\/IURADA NOVA/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
con trato, ou revogar a licitação.

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNE] da
niatriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do CNP] da filial,
exceto quanto ã certidão de clúbit.os junto ã Receita iiiederal, por constar no proprio doctttnento que É. valiclo
tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do [=rrG-TS, quando o licitante
tenha o recolliirncnto os encargos centralizado, devendo- desta. forma apresentar documento comprobatorio da
autor.ização para a centralização;

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos sei¬viços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados com o número do CNP)/MF da matriz e da filial sirnultaneamenre; ou
serão dis :iensados da a resenta ão de documentos com o nfmrero do Clfwlli /MF da filial ar ueÍes documentosr _ 1
que, pela propria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-ii
as penalidades previstas na legislação.

7. na sessao Púatica no Pitaoão
?.1. O pregão ser:-i do tipo eletroriico, o qual sera realizado em sessão pública por meio da i'i\TTERl\JE."i'Ç
mediante condiçoe.s de segurança - criptografia e autenticação -- ein todas as suas fases atraves do Sistema de
Pregão: li 5,115-,z ¿blleompra§,ggm[Í-Iome¿Piil:¿Ijç¿gçess “Acesso Identificado no link - acesso publico”.
7.1.1. Ds trabalhos serão conduzidos por sei¬viclor do lVlttn.icipio de MCÍIIÃADA IHIÚVA/CE, designado corn a
Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema
iiU,p_s:/ /bllcon1praç_,_çppi[I-Iome¿P;,ilzl¡`‹;:ƒ_I,,g_‹í “Acesso Identifieado no link - acesso publico".
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7.1.2. O licitante podera enviar as informaçoes da proposta de preços e participar das disputas atravos do sistema
eletronico.
7.2- A participação no pregão eletronico dat-se-a por meio da digitação da senha pessoal e intransferivel do
licitante, exclusivamente por meio do sistema eletronico observado as condiçoes e limites de data e horario
estabelecidos.
7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horario estabelecido no preãmbulo deste
edital tera inicio a sessão pública do pregão eletronico, com a abertura e divulgação dos preços das propostas de
preços recebidas, passando a Pregoeira a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas
exclusivas, se for o caso, e segregação de licitantes dentro dos limites legais.
7.3.1. Na hipotese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este se.ra realizado no
primeiro dia útil subseqtiente, no mesmo horario.
7.3.2. Ate a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas.
7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais sera permitido o cadastramento
de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação.
7.4. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preç.os a Pregoeira verificara a confomtidade das
propostas de preços apresentadas, desclassi ficando aquelas que não estiverem em conformidade com os
requisitos estabelecidos neste edital.
7.4.1. A desclassificação de qualquer proposta de preços sera sempre fundamentada e registrada no sistema, para
acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes.
7.4.2. O sistema fara, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pela Pregocira, em
ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando os casos de
exclusividade nos moldes da Lei Complementar N”. 123/06 e Lei Complementar N”. 147/ 14 e suas alterações.
7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classiftcadas as propostas de preç.os, a Pregoeira dara inicio a fase
competitiva, quando então os proponentes poderão encaininhar lances decrescentes, exclusivamente, por meio
do sistema eletronico.
7.5.1. Aberta a etapa competitiva, os re.presentantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema para
participar da sessão de lances. E de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema e
acompanhar a fase competitiva.
7.5.2. A cada lance ofertado, o proponente sera imediatamente informado de seu recebimento e do respectivo
horario de registro e valor.
7.5.3. Quando se tratar de Pre.gão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, pgdençlg Q
disputa gçgçrer em vg'[jpg Igtes de pm; única ve¿.
7.5.4. O proponente somente podera oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo
sistema.
7.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado prirneiro.
7.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes se.rão informados, ein tempo real, do valor do menor lance
registrado. O sistema não identificar:-i o a.utor dos lances aos demais proponentes.
7.5.7. Os lances deverão ser ofertados considerando o valor global do lote. Serão consideradas somente DE (duas)
casas decimais dos centavos, desprczando-se as demais.
7.5.8. Quando o preço global do lote ofertado resultar, ein qualquer item, em um valor unitario que possua mais
de O2 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as OE (duas) primeiras casas decirnais (centavos), devendo
a Pregoeira e o licitante vencedor procede.r as adequações de preços necessarias, inclusive por ocasião da ent.rega
da proposta de preços reajustada.
7.5.9. Apos o cncerratnento da etapa de lances, a I-“regoeira podera encaminliar, pelo sistema eletronico,
contraproposta ao proponente que. tiver apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor
proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condiçoes diferentes daquelas previstas
neste Edital. Ficando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de ate D6 (seis) horas, a contar da
hora do cneatninliamcnto da Pregoeira. A negociação sera realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanl-iada pelos demais proponentes.
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7.5.10. O sistema informará a proposta de p.reços de menor valor irnediataineute apos o encerramento da etapa
de lances ou, quando for o caso, apos negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do lance de tnenor
valor.
7.5.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com. ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação final
das propostas de preços, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, cspccialinente quanto ii
conformidarle entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante no Termo de
lieferência e a sita conformidade, decidindo motivaclamente a respeito e tendo efetivada a verificação da licitude
de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de favorecimento licito.
7.5.12. Tratando-se de preço inexequivel a Pregoeira podera determinar ao licitante que cornprove a
exequibilidade de sua proposta de preços, ein prazo a ser fixado, sob pena de desc.las.sificação.
7.5.13. O lance ofertado depois de proferido sera irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando-se o
licitante rlesistente as penalidades constantes deste edital.
7.5.14. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequiveis se.rão considerados
desclassificados, não se admitindo compleinentaç.ão posterior.
7.5.15. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequiveis aqueles que forem simbolicos, irrisorios, de valor
zero ou incoinpadveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos.
7.5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação.
7.5.17. Serão considerados compativeis corn os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores
a irradia daqueles apurados pelo Setor de Compras do Municipio MORADA NOVA/CE, responsável pela
elaboraçã.o c. emissão da referida plan.ill¬I.a.
7.5.18. I\la hipotese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, a Pregoeira
devera negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua
proposta anteriormente oferecida a fun de conseguir menor preço, caso não comprovada a compatibilidade do
li.citante anteriormente classificado.
7.6. DA FORMA DE DISPUTA: Sera adotado para o envio de lances o inodo de disputa ffabertp e feeI1,a_ç]_çfl,
em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
7.6.1. A etapa de lances da sessão pública. tera duração inicial de 15 (quinze) m.iuutos. Apos esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lrmces, apos o que transcorrera o periodo de tempo de atá 16
(dez) minutos, aleatoriamente deterniinado, findo o qual sera automaticamente encerrada a recepção de lances.
7.6.2. Encerrado o prazo previsto no item 7.6.1., o sistema abrirá oportunidarie para que a licitante da oferta de
valor mais baixo e os das ofertas com preços atê 1IÍiI*`.'.‹*1-. (dez por cento) superiores, ãqtiela possam ofertar um lance
final e fechado em até (15 (cinco) tninutos, o qual será sigiloso atê o encerramento deste prazo.
7.6.2.1. Não havendo pelo menos O3 (três) ofertas nas condiçoes definidas no item 7.6.2., poderão as licitarites
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o maximo de U3 (três), oferecer um lance final e fechado em
ata 115 (cinco) minutos, o qual sera sigiloso atê o encerrmnento deste prazo.
7.6.3. Apos o têrm.ino dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de
valores.
7.6.3.1. Não havendo lance fmal e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinicio da etapa fechada,
para que as demais l.ieitantes, ate o máximo de U3 (três), na ordem de classificação, possain ofertar um lance final
e fechado em ato cinco minutos, o qual sera sigiloso ato o encerramento deste prazo.
7.6.4. Poderá a Pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, justificadaincnte, admitir o reinicio da etapa fechada,
caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender as exigências de habilitação.
7.6.4.1. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
elet.I:onico poderá permanecer acessivel a.os licitantes para a recepção dos lances.
7.6.4.2. Quando a desconexão do sistema eletronico para a Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez)
minutos, a sessão pública sera suspensa e reiniciada somente apos decorridas vinte c quatro horas da
comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sitio eletronico utilizado para divulgação.
7.6.5. Apos o encerramento dos lances, o sistema detectará. a existência de situação de empate ficto. Em
cumpriinenro ao que determina a .l.ei Complementar ri” 123/2606, a microempresa, a empresa de pequeno porte
e a. cooperativa que se cnqtiadre nos termos do art. 34, da Lei Fcdera.l ri” 11.4SS/ZCIIÍI7 qt e ofertou lance de atá
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5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situação de empate,
serã convocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de O5 (cinco) minutos,
utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo lance inferior' ao melhor lance registrado, sob pena de
preclusão.
7.6.5.1. Não havendo manifestação da licitante, o sistema verificarã a eaistencia de outro em situação de empate,
realizando o chamado de forma automatica. Não havendo outra situação de empate, o sistema emitirã
mensagem.
7.6.5.2. O sistema informarã a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.
7.7. RECURSOS ADMINISTRATTVÚS: Qualquer licitante podera manifestar, de forma motivada., a intenção
de interpor recurso, em campo proprio do sistema, no prazo de até Rilmin (vinte minutos) depois da arrematante
ser aceita e laabilitatla (prazo ranclonlico), quando lhe sera eoneedido o prazo de U3 (tros) dias para apresentação
das razoes do recurso no sistema: l;I_t¬t¬j;¿g=://bllcompras.ee111,_/_I-Ip;11g¿PublicAccess. As demais licitantes iicam
desde logo convidadas a apresentar contrartazoes dentro de igual prazo, que começara a contm a partir do
tritmino do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imed.iata dos elementos indispensáveis ã defesa dos
seus interesses.
7.7.1. Para abertura da. manifestação da inrenç.ão de recurso, a Pregoeira comunicarã a retomada da sessão pública
com no míniino 24 (vinte e quatro horas) de antecedência., no sírio eletronico utilizado para realização do
certame.
7.7.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscriros por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatorio para responder pela proponente.
7.7.3. A falta de manifestação, conforme o subitem 7.7. deste edital, importarã na decadência do direito de
recurso.
7.7.4. O acoIhime.nto de recurso importarã na invalidação apenas dos aros insuscetíveis de aproveitamento.
7.7.5. A decisão em grau de recurso serã definitiva, e dela dar-se~ã conhecimento as licitantes, no endereço
cleLt'ot'Iieo constante no site: httt__'.gs*,[ ¿lzl_15;on1praa.eom/Hottie/ P't1l,1_|iç,Ê¡_._t.;_§_$._
7.3. ENCERRÀMENTÚ DA SESSÃÚ: Da sessão do Pregão serã lavrada ata eireunstanciada, que rneneionarã
os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e verbais sucessivas, na ordem de classificação, a
anãlise da documentação esigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma
obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e sua equipe de apoio.
7.5.1. Ao fmal da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compativel com
os preços de mercado, previstos para a contratação, serã feita pela Pregoeira a adjudicação ao licitante declara.do
vencedor do certame e encerrada a reunião, apos o que, o processo, devidamente instruído, serã encaminhado:
a) A Procuradoria juridica do Município eƒou Assessoria Juridica da Comissão, para fins de anãlise e parecer;
bj Depois ao(s) Secretãrio(s) competente(s) para homologação e subsequente formalização do Instrumento
Contratual.
7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: .A Pregoeira É facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante
motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no
sistema ele Lrortieo.
7.9.1. A Pregoeira a qualque.r tempo podera analisar as propostas de preços e seus aneaos, os documentos de
habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres tecnicos e suspender a sessão para
realizar diligência a Em de obter melhores subsídios para as suas decisões.
7.9.2. No caso de desconeaão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletronico permanecer
acessível aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuizo dos atos realizados. Quando a
desconetsão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão na forma eletronica
podera ser suspensa, e reiniciada somente apos comunicação ezpressa aos participantes, através de mensagem
eletronica (.‹:*¿t..f.'{) divulgando dara e hora da reabertura da sessão.
7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços/ofertas serã declarado vencedor o
licitante que, tendo atendido a rodas as eatigëiieitis deste edital, apresentar menor preço por lote, cujo objeto do
certame a ela setã adjudicado.
7.lÚ.'l. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. Q/
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7.102. A intiinação dos atos preferidos pela atlininistração -- Pregoeira ou Secretãrio(s) _ sera feita por meio
cle divulgação na INT.l:IRNE'l", atravês do Sistema de Pregão Eletronico:

H
https:¿¿bI!cpmpras.cegzi,¿Heme¿I='1;[3|ie.¿eeess “Acesso Identificado no link - acesso publico , no
“chat” de n'iensagem.

s. na Araasaivração E na Aceirariitinanu na 1=aoPos'rA na Paeços no(s)
LICITANTE(S) ARRElYLA.TANTE(S)
8.1. Encerrada a fase de laiices eÍou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante
vencedor deverã encaminhar a proposta de preços final planilha com os respectivos valores readequados ao
menor lance obedecendo a todos os dados solicitados nesta. clãiisula, deverão ser enviados ao e-r't'iai.I do Êieror de
Liciraçoes da Prefeitura Municipal de MORADA NOVA/CEI [licitaegomg[rr§g,1utleole.eem,lz¡;], dentro do
prazo mãgimo de 24 zvingg e gznatro) hoäg, apos convocação do pregoeiro atravês do ela-rf do sistema de
pregão eletronico, para que o pregoeiro proceda a uma breve anãlise.
8.1.1. A proposta de preços final consolidada deverã ser apresentada em lingua portuguesa, com a identificação
da licitaiite, sem emendas ou rasuras, datada, devidariiente rubricada em todas as folhas e assinada pelo
representante legal, contendo os seguintes dados:
a) Dados baneãrios da l.icitante: banco, agência e conta corrente. Obrigatorio somente para a licitante vencedora
da licitação. Neste ca.se, os dados bancãrios poderão ser apresentados apos o julgamento da licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa juridica), aposição do carimbo
(substit-uivel pelo papel timbrado) com o CNPJ, e-mail da empresa e do responsavel;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG,
nacionalidade, naturalitlatle, estado civil, profissão, endereço completo, incluirido Cidade e UF, bem eorrio copia
do documento que dã poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso do socio
admirtistrador identificado no momento da habilitação;
d) Apresentar  , bem como preços completos, computando todos os custos necessãrios p:-:tra o
atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, tasas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisqtier outros onus que incidam oii
venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta.
c) Descrição detalhada do objeto, conteiido as informaçoes similares ã especificação do Termo de Referência:
indicando, no que for aplicãvel, o modelo, prazo de valitlacle ou de garantia, miI¬nei'o do registro ou inscrição do
bem no orgão competente, quando for o caso.
8.1.2. Os licitantes que deiitarem de ane:-:ar na plataforma deste certame os documentos eirigidos no item D6
(documentos de habilitação), ou os que apresentarem ein desacordo com o estabelecido neste edital, com
irregularidades ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, e:-tceto
os casos previstos nas Leis Complementares N”. 123/flo, n° 147/14 e nf' 155/16.
8.1.3. Constatado o atendimento das ei-tigências fi:-tadas no edital, o licitante serã declarado vencedor, sendo›-lhe
adjudicado o objeto da licitação, pelo pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer
dos demais licitantes.
8.1.4. Se o licitante desatender ãs exigências habilitatorias, o pregoeiro eitaminarã a oferta subscqtieiite, permitida
negociação - subitem 7.5.11 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo ã verificação da habilitação
do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, atê a apuração de uma proposta de preços que
atenda integralmente ao edital, sendo o respect.ivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto de
certame.
8.1.5. Quando todos os lieitaiites forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, o
pregoeiro podera fu-:ar aos licitantes o prazo de U8 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação oii
de outras propostas de preços escoiniadas das causas que deram causa ã iriabilitaçãe ou desclassificação.
8.1.6. l-Iavendo alguma restrição na comprovação da regularidade Iiscal, a microempresa ou eiripresa. de pequeno
porte poderã requerer o prazo de U5 (cinco) dias uteis, prorrogáveis por igual periodo a criterio a administração,
para regularização dos documentos relativos ã regularidade fiscal, obedecido o erigido em Lei.
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8.2 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.2.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira e:-taminará a proposta classificada em prirneiro lugar quanto á
adequação ao objeto e ã conipatibilitlatle do preço em relação ao máitimo estipulado para contratação neste
liidital e em seus anei-ros, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto ii.”
10.824/2019.
8.2.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apreseritat preço final sI.iperior ao preço máitimo
fii-:ado (Acordão nf' 'I-155/'BO18 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente ineitequivel.
8.2.3. Apos a análise das Propostas de Preços, serão desclassificadas, com base nos Artigos 40, inciso X, c 48,
incisos l e ll, da Irei nf' 8.666/93, as Propostas que:
a) Apresentarem preço global superior ao orçamento estimado para o objeto deste edital, requisitado pelo orgão
requisitante da licitação ou com preços manifestamente ineitequiveis, assim considerados aqueles que não
venham a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos dos insunios
são coereiites com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a ez-tecução do(s)
ol3.Ijeto(s) deste Edi.ta.l..;
bji Apresentarem preços unitários stiperiores aos constaiites na Planilha elaborada pela Prefeitura Municipal. de
Morada Nova/ Ce;
8.2.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências piu-a aferir a eitequibilidade e a legflidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
8.2.5. Na hipotese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública soinente poderá ser reiniciada me.diaiite aviso prêvio no sistema com,
no minimo, vinte e quatro horas de aiitecedízricia, e a ocorrência será regisuada em ata;
8.2.6. A Pregoei.ra poderá convocar o licitante paira enviar documento digital conipleiiientar, por nieio de
funcionalidade disponivel no sistema, no prazo de atê 24 (VINTE E QI..l.t\'I'R(ÍJ) l-IURAS, sob pena de não
aceitação da proposta.
8.2.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do licitante.,
forI'nulada antes de findo o prazo, e fornialrnenre aceita pela Pregoeira.
8.2.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-›se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, alêiri de outras
informaçoes pertinentes, a eitemplo de catálogos, folhetos oii propostas, encaminhados por meio eletronico, nu,
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema
eletronico, sob pena de não aceitação da proposta.
8.2.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira eitaminará a proposta ou lance
siibseqiiente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.2.10. I--laventlo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data c horário para
a sua contintiidade.
8.2.11. A Pregoeira poderá encami.nl.¬iar, por ineio do sistema eletronico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com n firn de negociar a obteiição de melhor preço, vedada a negociação em
condiçoes diversas das previstas nesI.e l-Í.d.ital.
8.2.12. Tairibêiii nas liipoteses eiii que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar á subseqiiente, poderá negociar
com o licitante pma que seja obtido preço melhor.
8.2.13. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanliada pelos demais licitaiites.
8.2.14. Encerrada a análise quanto á aceitação da proposta, a Pregoeira verificarã a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. na AriJunicAçÃo E na Hoivioioc-.lição na ATA na itEois'i'Ro DE Piusços
9.1. A adjiidicação dar-se-á pela Pregoeira quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser também
adjudicado pela Autoridade Coiiipetente. Caso contrario, a adjudicação ficará eitelusivamente a cargo da
Autoridade Competente.
9.2. A liiomologação dar-sefsi e1tclt'Isivat¬i¬iente pela atitoridade coiiipetente. Q)
9.3. Apos a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes vence o.res dos lotes,
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serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada coriforme o Aneito IX deste edital.
9.3.1. Será incluído, na respectiva Ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar o produto/serviço com preços
iguais ao do licitante vencedor na sequência. da classificação do certame.
9.4. Os licitatites classificados em prirneiro lugar terão o prazo de U5 (cinco) dias, a conta.r da data do
recebimento da convocação, para comparecerem perante ao gestor a lini de assinarem a Ata de Registro de
Preços. O prazo de comparecitnento poderá ser prorrogado uma vez por igual periodo, desde que ocorra motivo
justificado e aceito.
9.5. Quando o vencedor não comprovar as condiçoes liabilitator'ias consignadas neste edital, oii recusar-se a
assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidaclo outro licitante pela Pregoeira, desde que respeitada a
ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatorins e feita a negociação, assinar a
Ata de flegistto de Preços.
9.6. O sistema gerará ara circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes.
9.7. A autoridade superior competente do orgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar
ou revogar o preserite processo, por razoes de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
cornprovado e mediante fundamentação por escrito.

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
18.1. A Prefeitura Municipal de Morada Nova, atravês da Secretaria de Infraestrutura ã qual será o orgão gestor
da Ata de Registro de Preços de que trata este edital.
18.2. .il Ata de Registro de Preços elaborada conforme O (Anexo IX) será assinada pelo Ordenador de Despesa
da Secretaria de Infraestrutura, ou, por delegação, por seu substituto legal, pela Pregoeira do Muiiicipio e pelo
representante do fornecedor legalmente credenciado e identificado.
18.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços dos
licitantes vencedores, beiii como dos licitantes que aceitarem cotar os serviços/produtos ora licitados com
preços iguais ao do licitante vencedor, ria sequência de classificação do certame.
10.4. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as
coritrataçoes que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, respeitados
os dispositivos da l`_.ei Federal 8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a. preferência ein
igualdade de condiçoes.
10.5. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará aqttisiçoes junto ao
fornecedor detentor de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os quantitativos e
especificaçoes previstos, durante a vigência do documento supracitado.
1 1.1.8. O fornecedor detentor de preços registrados ficará obrigado a fornecer o objeto licitado ao participaiite do
SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos no instrumento contratual e nos locais
especificados no (Anexo I) - do Termo de Referência deste edital.
10.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer orgão ou entidade da
Administração Pública Municipal, Estadiial ou Federal, na condição de orgão Interessado, mediante consulta
prêvia ao Orgão Gestor do Registro de Preços e concordáncia do(s) fornecetlor(es), conforme disciplina as
Legislaçoes vigentes.
10.8. Os orgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, tleverão manifestar seu
interesse junto aos orgãos gerenciadores clo Sistema de Regiane de Preços, o qual indicará o fornecedor e o
preço a ser praticado.
11.1.81. As corittataçoes decorrentes da utilização da fita de Registro de Preços de que trata este subitem não
poderão eitceder, por orgão Interessado, ao sornatorio do quantitativo estabelecido parágrafo 4° do art. 22 do
Decreto Mtiiiicipal n° UIÍI2/ 2015 de 22 de janeiro de 2015.
10.9. Caberá ao orgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, para uüaç d Ata por orgãos
iiiteressados da Administração Pública, proceder a indicação do fornecedor detentor o preço registrado,
obedecida a ordem de classificação.
lÚ.IIl. Cl detentor de preços registrados que desctirriprir as condiçoes da Ata ele Iilegistto de Preços recusando›¬se
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a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não aceitando rerlur-:ir os
preços registrados quando estes se torna.rem superiores aos de mercado, ou nos casos em que for declarado
inidõneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração pública, e a.inda, por raaões de interesse
público, devidamente fundamentado, terá o seu registro cancelado.
1{_1.`l1. A Comissão de Pregãr: providenciará a publicação do extrato da. Ata do l-legistro de Preços na Imprensa
Clficial, como pede a lei 8.666/93 e suas alterações.
10.12. Os preços registrados poderão ser revi.stos a qua.lquer tempo em decorrência da redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedec.endo aos parametros
constantes na Legislação Pertinente e vigente.
10.13. A Prefeitura Municipal de Morada Nova, atraves da Secretaria, convocará o fornecedor para negociar o
preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do
preço de mercado. Caso se.ja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.
10.14-. Não havendo exito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, o gestor da Ata, poderá
convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, ou cancelar o item, ou
ainda revogar' a Ata de Registro de Preços.
10.15. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores ã media daqueles
apurados pela Administração para os itens registrados.
'l0..1t5. As alterações dos preços registrados, oriundas da. revisão dos mesmos, serão publicadas na Imprensa
CJ.t`i.cia.l e. no quadro de aviso deste Municipio.
10.17. As demais condições contraniais se encontram estabelecidas no (Anexo IX) - Minuta. ria Ata de Registro
de l"*t'eços.
10.18. As quantidades previstas no (Anexo I) -› Termo de Referência deste edital são estimativas máximas para
o periodo de validade da Ata de. Registro de Preços, reservando¬se a Adntinistração da Secretaria, o direito de
adq_'t1i.rir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster~se de adquirir o item especificado.
10.19. CJ contrato decorrente do Registro de Preços, a ser firmado enufe a Secretaria detento.ra do registro,
poderá ser formalixado atraves do recebimento da Autorização de Compra/ Serviços e de Nota de Empenho pela
detentora, ou outro instrumento similar que substituirá o instrumento contratual nos casos previstos no artigo G2
e seus parágrafos da Lei nl* 8.666/93 e suas alterações posteriores, observanrlo-se as condições estabelecidas
neste edital, seus anexos e na legislação vigente.
10.20. Caso a detentora da Ata de Registro de Preços se recuse, injustifrcadamente, a assinar o contrato, a
autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da assina.tura da Ata, sem prejuizo da aplicação
das sanções cabíveis.
10.21- O Município de I\/ICJRADA NOVA, com a intenreniëncia da SE.CRE"1"ARl_A. gerenciadora da ARP,
assinará a ata corn a(s) vencedora(s) desta licitação, no praxe máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da
rlata da convocação expedida por esse orgão, sob pena, de dec-air do direito á contratação, podendo ser
prorrogada somente uma ves, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo
Contratante.
10.22- CI licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a assinatura da
ART-', deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto,
comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar' e contratar com o Municipio
de. MORADA 1×lCIVA e será descredenciado no cadastro do Municipio, pelo praxo de ate 05 (cinco) anos, sem
prejuíao das multas previstas em edital e no contrato e das demais corninações legais.

11. na nuaação DA ATA aeotsrao DE Prusços DA Fome DE xscuasos E DA
oaaruvria DE Execução no cotvrxxro
11.1 - O praao de vigência da ata de registro de preços será de 12 (dose) meses, cont partir da sua
publicação, conforme Art. 12. do Decreto 7.392 de 23 dejaneiro de 2013. O prazo de valida . f ata de registro
de preços não será superior a dose meses, incluidas eventuais prorrogações, conforme o inciso11 
Ii da l_.ei [15 5.666 gl;-, IÍJEH.
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11.2. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos da Prefeitura
Municipal de bflorada Nova, a. ser irifoifinada Cla lavratura do contrato.
11.3. Não haverá exigência de garantia de execução para a futura contratação.

ia. oii. FiscAtizAçÃo E Das ALTERAÇÕES Do coivTRATo
12.1 - A fiscaliaação do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscaliaar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro proprio todas
as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário ã regularisação de falhas ou defeitos
observados.
12.2 - A fiscalização não exclui nem redux a responsabilidade da contratarla, inclusive perante terceiros, por
qual.quer irregularidade, ainda que resulte de irnperfeições têcnicas ou vicios redibitõrios, e, na ocorrência desta,
não implica corresponsabilidarle da ./lidministtação ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o srt.
70 da Lei Federal n“ 8.666/93 e suas alterações.
12.3 ¬- O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários ã regulariaação
eventualmente envolvidos, deter.i.¬.ninando o que for necessário ã regularização das falhas ou defeitos observados
e encaminltando os apontamentos ã autoridade competente para as providências cabíveis.
12.4 ¬ No interesse da COl“~l'l"RATƒ%.l~lTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido atê o lim.ite de 25% (vi.nte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a
supressão alêm desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1° e 2 °, inciso II. da
Lei n° 8666/93.
1.2.5- No interesse da Administração, o valor inicial atualiaado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido atê o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, 1° e 2”, da Lei n°
8.666/93.
12.6- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acrêscirnos ou
supressões que se fixetein necessárias.
12.7» I\lenl-ium acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressões
resultantes de acordo entre as partes.

13. PRAZO, CONDIÇÕES DA ENTREGA DDS PRODUTOS E DA FORMA DE PAGAMENTO
13.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnoma e se submeterão ig-urdrnente a todas
as disposições constantes da Lei N". 8.666/93, inclusive quanto ás prorrogações, alterações e rescisões.
131.2. DAS ORl3lÊ.l*~lS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição
de ORDENS DI-'f.`. COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e rlisporiibilidade
financeira da CCD I\lTR_A'I"Ai”~lTE.
13.21. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretei-ididos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu ericlereço fisico, ou enviada via fac-sililile ao seu número Cie telefone,
ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço elettõnico, cujos dados constem do cadastro municipal.
1.3.2.2. O contratado deverá entregar os produtos/serviços solicitados na Ordem de Compra/serviços,
oportunidade em que receberá o ateste declarando o fornecimento. Os produtos/ serviços serão entregues nas
seguintes condições:
a) Nos locais dete.rrriiriados pela administração do p.resente processo licitatõrio indicado na Orrlem de
Compra] serviço;
b) No praao de no máximo de QQ (cinco) dias egmiglos para os lotes, apos o recebiinflg da Ordem de
Compra/ serviço no horário de 0711 ãs 131-i [horário local).
1Íi.2.Íi. O aceite dos .to‹:lutosXservi os el.o õr ão recebedor não exclui a res . onsabilidadc civil do fornecedorr r s P _
por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade corri as especificações estabelecirlas no anexo deste edital
quanto aos produtos/ serviços entregues.
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l3.'.?..4. Os proclutosf serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra/serviço,
observando rigorosarnente as especificações contidas no instrumento Convocatorio, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas têcnicas vigentes.
13.3. Para os produtos/serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s)
unidade(s) gestora(s) do Mttnícipio de Morada lfiilova/CE.
1.3.3.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s)
unidaclefs) gestorafls).
13.4. N o caso de constatação da inadequação do produto/serviços fornecido as normas e exigências
especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a arlministtação os recusará, devendo ser
de imediato ou no praxe niáitimo de 24 (vinte e quatro) horas adequados ás supracitadas condições, sob pena de
aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
13.5. Os prodtitos /serviços Iicitadosjfcontratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua
proposta de preços, bem ainda ás normas vigentes, assumindo o contratado a respoiisabilidade pelo pagamento
de todos os irnpostos, ta:-ras e quaisquer onus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do
fornecimento que llies sejam imputáveis, inclusive corri relação a terceiros, e ainda:
a) A repa.rar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
veri ficarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Respon.sab.i.I.iaar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduaindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo orgão interessado.
'I?›.o. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/ f"att1ra pela Contratada.
13.7. O pagamento somente será efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da. Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
13.7.1.. O atesto fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota l-"`i.sca.I./F‹`attu'a apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
13.8. Havendo erro na apresentação da Nota [fiscal/f*'anira ou dos documentos pertinentes ã contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento fieará pendente atê que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciarvse-á apos a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer onus para a Contratante.
13.9. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional á irregularidade verificada, sem prejuizo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Í.-Ãontratada:
13.9.I. Não produziu os resultados acordados;
13.9.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as e.xecutou com a qualidade minirna exigida;
13.10. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
liabilitsção da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
13,11. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante deposito ein conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.
13.12. Será considerada como data do pagarnento o dia ein que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
13.13. ri Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pel tratada, que
porventura não tenlia sido acordada no contrato.
13.14 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não renlia concorrido, de alguma forma,
para .za atraso, ri valor devido deverá ser acrescido de encargos moratorios apurados com base na variação do
lndice Geral de Preços ~ lflisponibilltlatle interna fiifiiff-UI), divulgatlo pela FUHÚHÇÊÚ Ú'@fÚÍlU Vflfgflfii HU PÉÍÍÚÚÚ
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, arlotando-se o critêrio "pro-rata ternporis" para as
atualizações nos subperíodos inferiores a õflfifriflta) Elias.
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13.15 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao lindar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
13.16- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualtnente registradas.

14- no Pxsço, aisaiusru is eouitísxto economico - isitvaivcarao
14.1. PRI:".Ç(Í1S: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
trabaI_ltistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e
clemais despesas previsíveis que possam incidir sobre o forneci.I¬nento, inclusive a margem de lucro.
14.2. REr'*i_lI_lS'l`E: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 1-2 (doze)
meses, hipotese na qual poderã ser utilizado o indice IGP-M da Fundação (.Ê'‹e.t6lio Vargas.
14.3. R.EEQl_llLlBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na ltipotese de sobrevirein fatos imprevisíveis, ou
previsive.is, porem de conseqiiências incalculáveis, rerardadores ou impediiivos da execução do ajustado, ou
ainda, ein caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea economica extraordinária e
extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pacttiaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos/ serviços, objetivando a manutenção do
equilíbrio economico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, Il, “d” da Lei N”. 8.666/ 93, alterada e
consolidada.

15. Das OBRIGAÇOES Da CUNTRATANTE:
15.1. Solicitar a execução do objeto ã f_iOl\lTR_A'l`ADA attavês da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
15.2. Proporcionar ã CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleito cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, ineltisive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a
Lei Federal na 8.666/1993 e suas alterações.
15.3. Fiscal;iaar o objeto deste contrato attavês de sua unidade competente, podendo, em decorrência, soI.icitar
providências da CÚl`“‹l'l`RATADr\, que atenderá ou justificatá de irneclíato.
15.4. l\Ir,:-titicar a CO1\ITRATADA, de qualquer irreguliuidade decorrente da execução de objeto eonrramal.
15.5. 1-.ifetuar os pagamentos devidos ã COl.\lTR_A'l`ADA nas condições estabelecidas neste contrato.
15.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e passível
de alteração, confon-ne conveniência da CONTRATANTE cont observância das leis trabalhistas.
15.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
15.8. Indicar os locais onde serão'entregues/prestados os produtos/serviços.
15.9. .Iãxiglr o curnprimento de todos os cornproniissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
15.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
15.11. Exiglr da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento
de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.
15.12. Receber o objeto do contrato, atravês do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em
conformidade corn o art. 73, Il, da Lei nl* 8.666/93.

is. oas oisiuoações na coNTRa:1¬aDA
16.1-Entregar os produtos/equipamentos objeto do Contrato de conformidade com as c ções e prazos
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e ria proposta vencedora do certame;
16.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade corn. as obrigações assumidas, todas as
coridições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
16.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontarlas pela Contratante;
16.4- Arcm corri eventuais prejuizos causados á Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto conttattial.
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16.5 -- Responder por todas as despesas diretas ou indiretas tj ue indicam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salãrios, prev'idÊ".neia Social, irnpostos, encargos sociais, transporte c
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo Fiel cumprimento das le.is trabalhistas e especificas do
trabalho e legislação correlata, aplicsiveis ao pessoal empregado na execução contratual.
16.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando implicarem em indagações dc caráter tecnico, ltipõtese em que serão respondidas no praxo de 24
(vinte e quatro) ltoras.
16.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições tie defeito ou em
desconforrrriclades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo C.-iestor do
Contrato.
16.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta eor1sicle.t'ada pela fiscalização da CÚl`iiTli.J”l'T'Ai\¬i'l"E..
16.51 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
16.10 -- Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações btisicas,
e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a
substituição do mesmo, no pra:-to imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.
16.11 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n“ 8.078, de 1990);
16.12 - Observar, no que couber, o Codigo Civil Brasileiro, normas tecnicas, as leis e os regulamentos
pertinentes.
16.13. Responsabiliaar-se integralmente pela observância do dispositivo no titulo ll, capitulo V, da CLT, e na
Portaria n." 3.f«I-60/77, do Ministerio do Traballto, relativos a segurança e higiette do traballio, bem como a
Legislação correlata em vigor a ser exigida.
16.14. Repor imediatamente, sem õnus para a C.CJl\lTR_ATf\l\l'l"E, as peças substituídas em decorrência de
instalação incorreta, defeito ou persistencia do problema objeto da revisão.
16.15. Arca: com todos os õnus ou obrigações decorrentes da legislação ttibuttiria, fiscal, comercial, trabalhista,
civil e demais relativas a operacionaliaação dos serviços contratados.
16.16 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do traballio do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
'l6.1`? ¬ Vedar a utiliaação, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de
cargo em comissão ou Função de confiança no orgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203,
de 20111 cumprir corn as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação.

ri. nas itvstutçöas E sanções sD1unv1s'raA'rWas
17.1. Adora-se como critêrio de justiça e obediência ao principio juridico da raso-abilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionãveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercicio
prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a União,
Estadris, Distrito Federal e Municipios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acõrdão
TCU'/Plenário n° 1.7921/2011, art. 7° da Lei 10.520/20132, corn respectivos prazos de duração:

` ` s:ve1v'rõ`šE` """"T sA1vçoE“š"õt"iÊ sEaÃo APL .ãuasz
I- Forjar a elassificaçao como microempresa ou empresa de
pequeno porte para obtenção ele tratamento favorecido em 1' Impedimflntü dc lícimr PEIÚ Pefiüdü dc* "U mim-ma' 11(um) ano. rltcõrclão TCU/Iii.. ni' .*1ll`?4/201 1.licitações incentivatlas ou não.

II- Dcscumptir praxes estabelecidos pelo 1 regoeita durante
a sessão de licitação para qualquer tttanifcstaçãrt na sessão
pública, gerando tumulto e atrasos no cerrarne.

2. Impedirnento de licitar pelo periodo de, no roiniruo, sl-
(quatro) meses.

' í ¡i 1- 
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3. Imped.imento de licitar pelo periodo de, no min.i.mo, 6
(seis) meses.

IV- Não apresentar ou deixar de apresentar documentação
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta,
habilitação ou na contratação.

l I.-In-_ l i

tt. In1ped_i_n_1ento de licitar pelo periodo de, no m.i.ni.mo, 6
(seis) meses.

í-im-F1 I-m-_ Í 'I-__*-I l

¬i‹'-- 1-lpresentar proposta comercial em desacordo com o
liidital, ocasionando a ftustação do certame em qualquer
sentido.

5. Impedimento de licitar pelo periodo de, no m.in.imo, 1
(um) ane.

“__ k- 
.._.|.l.|-|.u.|.|.|.|.|.|.1l.| I'-É __ .

Vl- .rlpresentar docturientação falsa durante a licitação oui
contratação.

E. Impêclim.e.nto de licitar pelo periodo de no minimo 5
(cinco) anos.
if. Comunicar ao bdinistêrio Público Estadual e ou Federal
piara apurações de sanções de ordem penal. *__ _ __"

_.;.¬_ |-¬ _ |.lzI-Ii-1-11:-u-II-1

VII- tsião manter as condições liabilitatõrias durante a
execução do contrato ou da vigência da ata de registro de

, preços.

8. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 6
(seis) meses.

-,¡_¡_ 1 ¡ _ í_ 1

VIII- Não reti.rat a nota de
empenlioƒnão assinatura da A ta.

E. impedimento de licitar pelo periodo de, no m.in.imo, 1
(um) ano.
10. l\fIulta de, no minimo, 10% (der por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.

IX- Entregar o objeto fora do praao estabelecido no edital e
termo de referência.

11. Advertência
12. Multa de, no nrinimo, 0,5 % (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. rlpõs o vigésimo dia
podera ser consitlerada inexecução total ou parcial do
objeto. i

-_¡_ _ um l l

K- Não efetuar a troca tio objeto, quando notificado, durante
a contratação.

13. Advertência;
14. Imped.imento de licitar pelo periodo de, no minimo, 1
(um) ano.
15. Multa de, no minimo, 10% (des por cento) do valor
do contrato/nota de empenho. j

¡ ¿¬ j -zum _
__-i.

}tII-- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

¿¬ I m H

XII- Deixar de reahar ou atrasar a instalação ou montagem
do equipamento (s) quando previsto 11o edital e termo do
referitneia.

15. Advertência
1?. lvlulta de, no rrdnitrto, 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituido, limitada a 20 (vinte) dias. rlpds o VígÊsi.r11o
dia poderã ser considerada inexecução total ou parcial do
objeto. ___ _
18. .Advertência
15. Impedimento de licitar pelo periodo de, no 111i.t1i1'oo, Õ
(sets) meses.
so. Multa de, no minimo, 0,5% (meio por c to) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do E oi a t .

nim'-Illifll I-I-H-I í 'iii

Íi{_III- Dei.:-rar de entregar documentação original exigida
neste Edital durante a licitação ou contratação.

21. Multa de, no minimo, 10% (dea por o) do valor
do contrato/nota de empenho/valor total estimado para
o item ou lote. ,_

KIV- Cor-nportar-se de modo inidõneo na licitação ou
contratação, causando prejuiao a .dzdtllialiatraçiio ou
demonstrando ofensa ao ordenamento jurídico, ao
regramento do edital, aos licitantes. a rlxdroíilistração o it ,
sociedade. _`

22. Impedimento de licitar pelo periodo de, no 1'o.i11.i.tT1o, 2
(dois) anos. 1
23. Multa de, no mi.u.imo, 10% (dee por cento) do tt-'alorl
do eontratofnota de empenho.
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itlll- Cometcr fraude fiscal durante a licitação ou contratação.

24. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
25. Multa de, no m.in.i.mo, 10% (dez por cento) do valor
do co.ntralo/nota de empenho.
25. Comunicar ao Ministério Público Federal e ou
Estadual.

'_-\ _ _ _ _ _ _-I

}‹I`i*`I- Não recompor niveis de serviços acordados, quando
esgotados os sancionamentos prdprios, regulares e inerentes
aos monitoramentos téca.ico~opcraeioual e atlministrativo do
gerenciamento contratual.

27. Impedimento de licitar com a Pl)/1'l\fI.l`*~l pelo periodo
de, no minimo, 1 (um) ano.

_ _ _ _ ___-I __!-

XUII- Deixar de executar qualquer obrigação pacruada ou
prevista em lei e no edital da presente licitação, em que não
se cotnine outra penalidade.

28. Impedimento de licitar com a lJ1\fI`b/Ilsi por, no
minimo, 2 (dois) anos.

PPI |__ _ ¡ -__*-¡ í; 

OXVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro d
prazo de validade de proposta.

29. Impedimento de Licitar com o municipio de Morada
Nova por, no tu.in.imo, l(um) ano.

_!! I- __-I-I _ _

XIX- Inexccução total, previsto na Lei 5666/ 93 e Lei
'I Il.520/2002.

3o. Itnpedimento de licitar com a lilkffl/1Il'~I por, no
mi.nirno, 2 (dois) anos.
31. Multa de, no nu'nimo, 20% (vinte por cento) sobre o
:iaior do coutiato/nota de_eEi_penl1o ou gglpr da parce1ma_.

I-t_'I'_ _ 'I __-I

EX- Inexccução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 e
os 1e.5ac/ama.

32. Impedimento de licitar com a Pl\f4_`1\'Il“~i por, no
mi.nimo, 1 (um) ano.
33. Multa dc, no ntínimo, 10% (dez por cento) sobre o
grilo: cot'resppgdetite a paris não executipšlg. _

_ Z _ __ HJIÉ
- - . ¡ - - 1.¬ 3Xitii- Denegnr ou ca.lun1ar equipes tecnica e. da l.regoe1ra,

bem como pessoas que integram os processos da PIX/1'.MÍl*-l,
em razão de dcn't'u'tcias sob a acusação de d.i.recionamento de
certame, sem a apresentação de provas pertinentes ou a
apresentação de provas inftmdatlas, em processo
administrativo instaprado. __ _ _

34. impedimento de licitar com a Administração Pública
Federal, 1-`;`.stadual, Municipal, pelo periodo de 5 (cinco)
ano.

I|_-I __ __ jíi ¬'

}O{.lI- Cometer fraude Eiscal no tecolltimento de quaisquer
tributos.

I1'-_ _ __ _ _ _

XXIII- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar
com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

35. Declaração de inidoneidade
__ I _ I-FI-I _ I.

36. Decltitação de inidoneidade

_ _ _ __ I __!!! _
1 - _

Kiiilf- Frustrat ou fraudar, tuecliante ajuste, combtnaçao ou
qualquer outro expecliente, o cartiter competitivo de
procedimento licitatõiio público.

37. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
33. Publicação extraotdinãria da decisão contleuatõria.

_ _ _'-_ Ill-__ 1 __ H l.l.lI\-I1I'l ¡-

_I'I'_'\ _ _ __-I

KÊÍV- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de
qualquer ato de proced.imento licitatúrio público.

39. lviulta de até 20% do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
4o. Publicação extraordi_i_r.z_ii:ia da decisão condengtõtia.

--_ I__|fl m _ 'I

}<I_`l‹{VI`- Criar, de modo frautluiento ou irregular, pessoa
juridica para participar de licitação pública ou celebrar
con tra to administra tivo;

_| nl _ 'I-Í -_ _ I¡l_I-

`.'^{i-tÍV`Il- Manipular ou fraudar o equilibrio economico-
Enanceiro dos contratos celebrados
com a administração pública

44. Publicação cxtraordinãria da dec.isão condenatõria.

41. l"=/Iulta de até 20% do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da .instauração do processo
administrativo.
42. Publiggção extrac_i_rclinãria da Éqcisão d natúria. _ _'
43. Multa de até 20% do faturamento _ to do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.

I _ _ _ _ l __FI
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17.2. Serão considerados irijustiiicarlos Ds atrasos não comunicados ternpestivatnente e indevidamente
ftmdatnentados, e a aceitação da justificativa ficará a criterio da PMMN que deverá eaarninar a legalidade da
conduta da contratada. Cornprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela Pl*/.l'lV1l*¬l, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.
17.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (des por cento) sobre o valor do contrato, a PMMN,
poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitará ás
sanções administrativas previstas neste liirlital. Na ocorrência de. falha maior poderá tambem ser aplicada a
penalidade de Declaração de Idoneidade para licita.r Du contratar com a .Administração Pública, prevista no art. 7°
da .l..ei n* 10.250/Elllllã.
17.4. As multas porventura aplicadas serão descontaclas dos pagamentos devidos pela PMMN Du cobradas
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cuD1ulativame.nte ãs demais
sanções previstas neste Edital.
17.5. O licitantefcontratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá D direito de esercer a
defesa prévia no pra.ao de O5(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei n" 9184/ 'l9"~.Z1':`1.
17.51. Transcorrido D prazo de defesa prêvia com ou sem manifestação, D processo será encaminhado para as
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
17.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo mtiaitno de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida
Ativa e cobradas judicialmente.
17.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser ap]ic.adas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativamente, sem prejuiao de outras medidas cahiveis.

18. DA RESCISÃD CONTRATUAL
18.1. A ineirecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas
nos artigos 77 a 81 da Lei n” 8.666/93, de 21/UG/93,
18.'1.1. A Rescisão de. contrato poderá ser:
a) lÍ3t-:terminada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumeraclosnos incisos 1 a Xil e XVII do
art. TS da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência minirna de 30 (trinta) dias, observado o
disposto no art. 109, “I”, letra “e", da mesma lei;
IJ) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo
Administrativo, desde que, cumprido o estalzzwelecimento no § 1° do art. 79 da Lei 3.666/93; c) Judicial, nos
termos da legislação vigente.
1.8.1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade cotnpetente;
18.1.15. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado
o contraditório e ampla defesa.
18.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) Cl rião-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) O curnprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossilailidatle da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
tl) (Í) atraso injustiiicado do inicio de serviço sem justa causa e previa con¬n.u-iicação á Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prêvia comunicação á Administração;
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e iisealiaar a sua
esrecnção, assim como as de seus superiores;
g) CJ cometi.me.nto reiterado de faltas na sua eaecução, anotadas na forrtna do parágrafo prin do artigo 67 da
Lei n” 8.666, de .'21 de junho de 1993;
la) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A tlissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
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j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do
Contrato;
lt) Razões de interesse público, de alta releváncia e amplo conliecimento jiistificadas e determinadas pela máitima
autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo .Administrativo a que se.
tefere o Contrato;
l) A supressão, por parte da Ad.mitiistração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do Contrato
alêm do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo G5 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de
não concordáncia por parte da einpe.sa;
ni) A suspensão de sua execução por ordem escrita. da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo e.m caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas
sucessivas e conttatualmente imprevistas desmobilizações e n¬iobilizações e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprirnento das obrigações assumidas atê que.
seja normalizatia a situação;
n) .ri ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impedit.iva da execução do contrato;
D) C) descumpri.menro do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta
T4121;

cj) A subeontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outretri, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execuçao do contrato.

is. DA FRAUDE E DA coaau PÇÃD
19.1. As lici.tanres devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se adi-nititla subcontratação, o mais alto padrão de ótica. durante todo o processo de l.icitação, de
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
ii) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta oti indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b] “prática fi-atttlulei1ta“: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o proce.sso de l.icitação
ou de execução de cont.rato;
c) “prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em niveis artificiais
e não-competitivos;
d) “prática coercitiva": causa.t dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou sua
propriedade, visando inlluenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro mullilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro mulrilatcral
proniovet inspeção.
19.2. bla hipótese de fii¬i.anciamerito, parcial ou integral, por organismo financeiro riiult.i.lateral, merliante
adiantamento ou reembolso, este organismo irnporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos
linanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envo.lvimento da empresa, diretamente ou por
meio de um agente, em práticas eorruptas, fraudulentas, conluiadas, coe.rcitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
19.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como cond.ição r* a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, ein parte ou . tegralmente, por
organismo financeiro inultilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro
eƒou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar D local de execução do coiitraro e todos os
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documentos e registros relacionados .ii licitação e it execução do contrato.
`l9.-'-1. A contratante, garantida a previa defesa, aplicará as sanções adntinis trativas pertinentes, previstas em lei, se
comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas ou coercitivas, tio decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo
financeiro ttiultilateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas, criminais e civeis.

ao. coivsutrras, in-isrosras, ADITAMDNTD, Dtttoaetcuis, anvooaçao E: DA
Ai~;tULAçÃD
20.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações .referentes ao processo licitatório deverão ser enviados a
l'-iregoeira, atê 03 (trial dias úteis anteriores ã data fixada para abertura da sessão pública, eitclusivamente por
meio eletronico, no endereço lLcitacaDmn@Dt|tIpq15,_ç_|1;1;,1;ir,, até as 13:00, no horário oficial de Brasilia/DF.
Inclicar o n" do pregão e a Pregoeira responsável, bem como, D fato e o fundamento juridico de seu pedido,
itidicando quais os itens ou subitetis discutidos;
20.2. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste lilrlital e seus anexos, decitl.ir sobre a
impugnação rio prazo de atê 02 (dois) dias úteis contado da data de recebimento do pedido desta.
20.3. lfiecairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa fisica
e/ou juridica que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitern, hipótese em que tal comunicação não terá
efeito de recurso.
20.4. A imptignação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo lici.tatóriD até
o trãnsito em julgado da decisão a ela pertinente.
20.5. Não serão conhecidas as impugnações a.prese.ntadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante
não liabilitatlo legalmente.
20.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e irnpugnações serão divulgadas no sistema e vincularão os
participantes e a administração.
20.7. Acolhida a petição de impugnação contra D ato convocatório que importe em modificação dos termos do
edital será designada nova data para a realização do certa.me, exceto quando, itiquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas de preços.
20.8. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto
quando, inquestionavelrncnte, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
20.9. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
20.10. DILIGÊNCÍA: Em qualquer fase clo proccclimento licitatório, a Pregoeira ou a autoriclatle superior,
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecirrientos, confrmar inforinações ou permitir sejam
sanarlas falhas formais de documentação que complementein a instrução d.o processo, vedada a inclusão
posterior de documento oii informação que deveria c.Dnstar or.igi.nariamentc da proposta de preços, furando D
prazo para a resposta.
20.11. Os licitarites notificados para prestar quaisquer esclarecimentos aclicionais deverão fazê-lo no prazo
determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificaçãD/inabilitação.
20.12. REVOGAÇÃO E ANUIAÇÃÚ: O Municipio de Morada Nova /CE. porlerá revogar ou anular esta
licitação, em qualquer etapa do processo.

ai. Das Dtsrostçoes FINAIS
21.1- Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e total
das condições e exigênc.ias deste edital, na veracidade e autenticidade das informa onstantes nos
documentos apresentados, e airida, a inexistência de fato impeditivo ã participação da pess dica, bem corno
de que deverá declará~los quando ocorridos durante o certame.
21.2- Con fr_irtrie a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão Eietrõnico poderá ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo;
13) revogada, por cotttfetiiëncia da Adrrtttiisttação, decorrente de motivo superveniente, pertinente e suficiente
para justificar D ato;
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21.3- Todo o procedimento licitatório de que trata este eclital será registrado no horário oficial de Brasilia,
Distrito Federal.
21.4 - lista licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para D primeiro dia útil subsequente, na mesma
hora c local.
21.5- Este edital e seus elementos constinitivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Pregão da Prefeitura
'Municipal de MORADA NOVA, localizada a Av. Manoel Castro, ii” 726, Centro, no horário tlas 08:00 atê ás
11:30 horas, ou poderá ser lido atraves do site: lieitaeggmn(tiJ,out1,gg|5,çom.br, g,5sgW.tee.ee.gov,11r ou
l;;_t_tps: / /bIlç,o11ipras.cD111j lclome /PiiL'›licAccees;
21.("i-Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Pregoeira, durante D expediente normal, Comissão dc
Pregão da Prefeitura l\/Iunicipal de MORADA NCJVA, localizada a Av. Manoel Castro, ii” 726, Centro, no
liorát:i.o das 08:00 até ás 11:30 horas.
21.7-Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira e, dependendo do caso, pela autoridatle competente, nos
termos da legislação pertinente.
21.8 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas.
21.0 -› No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substãncia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado, registrado
em Ata acessivel a todos, atribuindo-lhes val.idade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
21.10 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresciitação de suas propostas e a Administração
não será, em ne.nliurn caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.
21.11 - O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso, para
representa-lo na e.xccução do contrato.
21.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste lidital seus Anexos, excluir-se-~á o dia do início e inclui.r-se-
á D do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente ria Administração.

22. DO FORO
22.1- Pica eleito D foro da Comarca de MORADA NOVA, Estado do Ceará, para toda e qualquer
controvérsia oriunda do prcserite edital, que não possa ser resolvida pela via adrriinistrativa, renunciando-se,
desde a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

'Morada Nova-CE, 04 de abril de 2022.

 i1BRITO NOBRE M/
Pregoeira Oficial
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